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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001-002/2017 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2017 

Aos 13 (treze) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, na cidade de Jacupiranga, Estado de São Paulo, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, pessoa jurídica de direito público sito na Avenida Hilda Mohring 
Macedo, Nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga/SP, inscrita no CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 representada neste ato pela 
PREFEITA MUNICIPAL, Senhora DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ, brasileira, natural de São Caetano do Sul/SP, 
casada, portadora do RG. Nº 30.436.386-8/SSP/SP, e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF/MF sob o nº 
214.332.578-90, residente e domiciliada a Rua Babaçu, nº 72, Bairro Botujuru, nesta cidade de Jacupiranga/SP, 
doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, a empresa: COMEDER – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
DERIVADOS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP, sito na Rua Capitão Augusto Rollo, Nº 6 – Bairro Centro – 
Iguape/SP – CEP: 11.920-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ/MF 
sob o nº 03.347.228/0001-40, representada neste ato por FRANCISCO ANDRIELLO, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o nº 085.390.818-49, Sócio Administrativo, doravante denominado FORNECEDOR; para proceder, nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 1.250/2013 de 09 de Janeiro de 2013, o 
Decreto Municipal 975/2007 de 12 de Fevereiro de 2007, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial por Registro de Preços n° 001/2017 
Processo Administrativo nº 001/2017, resultado da licitação, publicado no Diário Oficial e Homologado pela Prefeita 
Municipal de Jacupiranga, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta nos Anexos I e II do 
Edital, que passam a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pelo FORNECEDOR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS 
1.1 O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de gêneros alimentícios para consumo em diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de 
Jacupiranga, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e condições constantes no Termo de Referência (Anexo I) e na Proposta Comercial (ANEXO II), que 
integram o edital que deu origem a presente formalização, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), conforme 
itens, preços e marcas constantes da presente ATA, nos termos e condições negociados a partir da proposta comercial 
do FORNECEDOR; sendo que os documentos citados acima passam a ser parte integrante do presente instrumento, 
independente de transcrição. 

1.2 A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gera para o ÓRGÃO GERENCIADOR a obrigatoriedade em 
contratar. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, período durante 
o qual o ÓRGÃO GERENCIADOR não será obrigado a adquirir a totalidade dos produtos referidos na Cláusula Primeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na 
ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste caso, o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 

3.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade, no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data de recebimento pela empresa, da nota de empenho e/ou pedido, emitido pela seção 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. Os casos excepcionais serão analisados pela Comissão Julgadora. 

3.2 A entrega dos produtos cujos preços encontram-se registrados no presente procedimento pelo período de 12 (doze) 
meses, será parcelada e deverá ser solicitada ao FORNECEDOR, mediante o envio do empenho e/ou pedido, expedido 
pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme programação e solicitação emitida pela seção 
competente, atendendo às necessidades dos Departamentos solicitantes do ÓRGÃO GERENCIADOR; devendo ser 
entregues e descarregados por funcionários do FORNECEDOR nos locais e horários a serem indicados pela 
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municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de 
embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, etc. 

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo às especificações constantes em sua proposta, 
elaborada de acordo com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I do edital que deu 
origem ao presente compromisso das partes. 

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente 
para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do 
FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local, horário e endereço 
a serem informados pelo setor competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega. 

3.5 Os produtos entregues pelo FORNECEDOR, deverão dispor de prazo de validade igual ou superior a 70% do prazo 
total da validade do produto, especificada na embalagem, contados a partir da entrega do produto no almoxarifado, 
quando não especificada a validade mínima no edital e anexos, devendo ser conferida e aceita pelo representante do 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

3.6 Em caso da não aceitação do produto entregue como objeto deste instrumento, fica o FORNECEDOR obrigado a 
retirá-lo e substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pela seção 
competente do ÓRGÃO GERENCIADOR; sob a pena de incidência das sanções capituladas na Cláusula Oitava da 
presente Ata de Registro de Preços. 

3.7 O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto do presente 
instrumento de Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo FORNECEDOR, deverá ser entregue juntamente com os produtos, no local e 
horário indicado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento 
que apresentou a proposta vencedora da licitação. 

4.2 O pagamento da Nota Fiscal seguirá o Cronograma de Desembolso estabelecido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 
desde que a mesma seja entregue, devidamente atestada, na Seção de Contabilidade do Departamento Municipal de 
Administração e Planejamento, com até 05 (cinco) dias de antecedência. 

4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente do FORNECEDOR no Banco: Banco do Brasil - 
Agência nº. 4656-6 - Conta Corrente/Pessoa Jurídica nº 5338-4. 

4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR e seu vencimento 
ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado. 

4.5 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado 
no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei federal n° 
8.666/93, o ÓRGÃO GERENCIADOR se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro procedimento 
licitatório.  

5.2 Comprovada à redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e definido os novos 
preços máximos a serem pagos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, o FORNECEDOR será convocado para alteração, por 
aditamento, do preço da ATA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO MATERIAL 

6.1. Os produtos fornecidos como objeto da presente Ata de Registro de Preços terão garantia de qualidade na entrega, 
por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, devendo a sua validade, contados a partir da data de 
fabricação/embalagem, ser igual ou superior a 70 % do prazo total da validade do produto, quando não especificada a 
validade mínima no edital e anexos, ficando o FORNECEDOR, responsável por todos os encargos decorrentes de 
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eventuais prejuízos e/ou danos ao ORGÃO GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada como causa/origem 
do problema o produto fornecido. 

CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

7.1. Dos direitos 

7.1.1. Constituem direitos do ORGÃO GERENCIADOR, receber o objeto deste registro de preços nas condições 
avençadas e do FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados. 

7.2. Das Obrigações 

7.2.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

a) efetuar o pagamento ajustado; e 

b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do presente ajuste.  

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento dos produtos, objeto do 
presente instrumento; 

d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste. 

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR: 

a) Entregar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, somente produtos cujo período de validade seja igual ou superior a 70 % do 
prazo total da validade do produto indicado na embalagem, no momento de sua entrega no almoxarifado, quando não 
especificada a validade mínima no edital e anexos; 

b) Entregar os produtos de acordo com as especificações constantes de sua proposta, no prazo e quantitativos 
estabelecidos em solicitação expedida pela Seção de Licitações do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme termos 
constantes de sua proposta, responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos, obrigando-se pela substituição dos 
mesmos, exclusivamente às suas custas, na hipótese de se constatar, quando do recebimento dos produtos, estarem em 
desacordo com as referidas especificações; bem como a reparar, quaisquer outras irregularidades, defeitos, erros, falhas 
e/ou omissões; 

c) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos itens, durante o qual correrão por sua 
conta as despesas de qualquer natureza, devendo remover todo o produto que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando sua substituição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente; 

d) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste até o local designado pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 

e) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e qualidade de cada item; 

f) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

g) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

h) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente ajuste. 

i) Comunicar o ÓRGÃO GERENCIADOR no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que 
impeça o fornecimento dos produtos objeto da Ata de Registro de Preços firmada; 

j) Cumprir todas as orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR para fiel cumprimento do objeto da Ata de Registro de 
Preços firmada; 

k) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros, sem que haja a anuência prévia do ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
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l) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram; e 

m) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial do presente ajuste, facultada a supressão além desse limite. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas condições pactuadas na 
presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93 e suas atualizações, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR pelo infrator 
e, em especial:  

8.1.1 advertência, por escrito, sempre que ocorrer pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

8.1.2 multas sobre o valor total da nota de empenho; 

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou normas estabelecidas por legislação 
pertinente; 

b) de 1% caso ocorra qualquer irregularidades durante o fornecimento: 

c) de 20% no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no edital; 

d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fornecimento. 

8.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público 
e da possibilidade da rescisão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1.2.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos 
eventualmente devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à empresa detentora da Ata de RP ou cobrado judicialmente. 

8.1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 8.1.2 poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 
à pena de multa. 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período não superior a 02 (dois) 
anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade; 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta grave, tais como 
frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do processo 
licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação, 
devendo ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP – Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo. 

8.1.5. As sanções previstas nos subitens 8.1.3 e 8.1.4 também poderão ser aplicadas à adjudicatária ou à licitante, 
conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando 
a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

8.1.6. A recusa injustificada a empresa detentora da Ata de RP com propostas classificadas no pregão e indicadas para 
registro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no Edital e no presente ajuste. 

8.1.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo, desde que requerido previamente e 
motivando tal pedido. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições e obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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c) tiver presentes razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado; 

9.2 O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

9.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento, do seu registro de preço, na ocorrência de qualquer das 
seguintes situações: 

a) ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata de 
Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 

b) quando o preço registrado se tornar inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do produto e, solicitado o realinhamento, tenha o pedido negado. 

c) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do fornecimento, ou 
parcelas destes já recebidos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação. 

9.3.1. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no ato convocatório, caso não sejam 
aceitas as razões formuladas para justificar e fundamentar seu pedido. 

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, independente de 
interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a) inexecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Preços; 

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão pelas autoridades 
competentes das atividades do FORNECEDOR; 

c) inobservância de dispositivos legais; 

d) dissolução de empresa detentora da Ata de RP; 

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) do item 9.4 acima, a parte inadimplente será responsável pelo 
ressarcimento, à outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão. 

9.6 Por ato unilateral do ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou cumprimento 
irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos, tais como: 

a) Descumprimento do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93 sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 

b) Lentidão do seu cumprimento, levando o ÓRGÃO GERENCIADOR a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

c) Atraso injustificado na entrega das mercadorias; 

d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata; 

e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa FORNECEDORA com outrem, 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem expressa anuência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da Ata; 

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como, a de seus superiores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado, para dirimir 
dúvidas, ou questões oriundas dos termos firmados no presente instrumento de Ata de Registro de Preços. 
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 E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente instrumento de Ata de Registro de 
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas 
partes: ÓRGÃO GERENCIADOR, FORNECEDOR e testemunhas. 

 

 

 

Jacupiranga, 13 de abril de 2017. 

 
 

 

_________________________________________ ____________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA  COMEDER – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E 
DÉBORA CRISTINA VOLPINI ANDRÉ   DERIVADOS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP 
Prefeita Municipal  FRANCISCO ANDRIELLO – Sócio Administrativo 
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR  Pelo FORNECEDOR 
  
  
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

___________________________________ __________________________________________ 
Denis da Silva Pinto Rullibierrerlin Christian Severo Belchior 
RG N.º 48.234-380-1 SSP/SP RG N.º 42.865.879-9 SSP/SP 
CPF N. º 373.227.228-17 CPF N. º 427.697.818-12 
 
 
 
 
 
 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 

 

GIULIANO NORBERTO FOGAÇA 
Advogado – OAB/SP. 314.749 
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ANEXO I – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 
 
1 – OBJETO 
 Contratação de empresa especializada para fornecimento de gêneros alimentícios para consumo em diversos 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme especificações e condições constantes no presente Termo de Referência (Anexo I) e na 
Proposta Comercial (ANEXO II), que integram este Edital, através de SRP (Sistema de Registro de Preços). 

2 – DO FORNECIMENTO 
As mercadorias deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis do protocolo do recebimento do pedido do 
Departamento Responsável. 

As quantidades abaixo referem-se à previsão anual estimada para o fornecimento, sendo: 
 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

14 1.200 LATAS 

Atum Ralado - pescado em conserva; atum (lata c/ 
no mínimo 170g); preparados com pescado fresco, 
limpo, viscerado; apresentação: ralado; conservado 
em óleo comestível; com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio; isento de ferrugem e danificação nas 
embalagens, sujidades, parasitos e larvas; validade 
mínima de 24 meses, fabricação máxima de 60 dias 
devidamente clara na lata; e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-10. Produto sujeito a 
verificação no ato da entrega.  

88 R$ 4,07 R$ 4.884,00 

16 360 UNIDADES 

Aveia em flocos médio – sachê de no mínimo 200 
g. O rótulo deverá apresentar a identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido e demais informações exigidas pela 
legislação vigente. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

QUAKER R$ 2,75 R$ 990,00 

17 150 UNIDADES 

Azeite - óleo comestível; azeite de oliva; extra 
virgem (embalagem de 500 ml); 1% de acidez 
máxima; isento de ranço e substâncias estranhas; 
validade mínima de 10 meses a contar da entrega; e 
suas condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 270 de 22/09/2005 e suas alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega.  

DOM GAMEIRO R$ 8,50 R$ 1.275,00 

23 2.100 PACOTES 

Biscoito com sal cream cracker Integral - 
composição básica de farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, 
extrato de malte, farelo de trigo, margarina, amido, 
fibra de trigo, sal, soro de leite, fermentos químicos, 
fermento biológico e outras substâncias permitidas, 
validade mínima 06 meses a contar da entrega, em 
embalagem plástica própria com dupla proteção, 
pesando 400 gramas. Suas condições deverão estar 
de acordo com a RDC 263/2005 e suas alterações 
posteriores. 

DALLAS R$ 2,60 R$ 5.460,00 

25 300 PACOTES 

Biscoito doce com recheio - sabores diversos; 
composição básica farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar e outras substâncias 
permitidas, validade mínima 05 meses a contar da 
entrega, em embalagem filme Bopp, pesando 130 
gramas. Suas condições deverão estar de acordo 
com a RDC 263/2005 e suas alterações posteriores. 

FESTIVA R$ 1,02 R$ 306,00 
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26 1.500 PACOTES 

Biscoito doce tipo amanteigado sabor chocolate 
(pacote de 330 à 400g) - Ingredientes básicos: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, amido, de milho, cacau em 
pó, sal, lecitina de soja, leite em pó, fermentos 
químicos e aditivos alimentares. Em embalagem 
plástica própria com dupla proteção. Validade 
mínima de 06 (seis) meses e fabricação não superior 
a 30 (trinta) dias da entrega do produto. Suas 
condições deverão estar de acordo com a RDC 
263/2005 e suas alterações posteriores. 

RENATA R$ 2,85 R$ 4.275,00 

27 5.100 PACOTES 

Biscoito doce tipo amanteigado sabor coco 
(pacote de 330 à 400g) - Ingredientes básicos: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, amido, de milho, sal, lecitina 
de soja, leite em pó, fermentos químicos e aditivos 
alimentares. Em embalagem plástica própria com 
dupla proteção. Validade mínima de06 (seis) meses 
e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da 
entrega do produto. Suas condições deverão estar 
de acordo com a RDC 263/2005 e suas alterações 
posteriores. 

RENATA R$ 2,85 R$ 14.535,00 

28 5.100 PACOTES 

Biscoito doce tipo amanteigado sabor leite 
(pacote de 330 à 400g) - Ingredientes básicos: 
Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura vegetal, amido, de milho, sal, lecitina 
de soja, leite em pó, fermentos químicos e aditivos 
alimentares. Em embalagem plástica própria com 
dupla proteção. Validade mínima de 06 (seis) meses 
e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da 
entrega do produto. Suas condições deverão estar 
de acordo com a RDC 263/2005 e suas alterações 
posteriores. 

RENATA R$ 2,85 R$ 14.535,00 

33 6.600 PACOTES 

Biscoito doce tipo rosquinha sabor chocolate – 
Composição: farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, amido, cacau 
em pó, licor de cacau, sal refinado, corante 
caramelo, fermentos químicos, bicarbonato de sódio 
e bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de 
soja, acidulante ácido cítrico e aromatizantes: 
pesando no mínimo 400 gramas. Suas condições 
deverão estar de acordo com a RDC 263/2005 e 
suas alterações posteriores. 

DALLAS R$ 2,81 R$ 18.546,00 

35 6.600 PACOTES 

Biscoito doce tipo rosquinha sabor leite - 
Ingredientes: farinha de trigo, gordura vegetal, sal, 
açúcar e outras substâncias permitidas; embalagem 
filme Bopp, com validade mínima na data de entrega 
de 06 meses; e suas condições deverão estar de 
acordo com a portaria 263 de 22 de setembro de 
2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a 
verificação no ato da entrega aos procedimentos 
administrativos determinados pela ANVISA. Pesando 
no mínimo 400 gramas. Suas condições deverão 
estar de acordo com a RDC 263/2005 e suas 
alterações posteriores. 

DALLAS R$ 2,75 R$ 18.150,00 

40 150 UNIDADES 

Bolo Pronto - diversos sabores e recheio; composto 
de farinha de trigo, açúcar, ovos, amido ou fécula, 
gordura vegetal; leite, sal, fermento químico e outras 
substâncias aprovadas; deverá conter na sua parte 
interna o recheio; com prazo mínimo de validade de 
180 dias, e com no mínimo 30 dias da data de 
fabricação na entrega; com peso unitário aproximado 
de 250 gramas; embalado individualmente em 
laminado Bopp, suas condições deverão estar de 
acordo com a Resolução RDC 263/05; produto 
sujeito a verificação no ato da entrega.  

RENATA R$ 4,85 R$ 727,50 
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42 3.000 PACOTES 

Café - torrado e moído; em pó homogêneo, torrado e 
moído (embalagem de 500g), constituído de grãos 
de café, apresentando aroma e sabor característicos 
do produto, podendo ser suave ou intenso e obter 
em analise sensorial da bebida, Nota de Qualidade 
Global, padrão ABIC (Associação Brasileira da 
Indústria de Café), acondicionado em embalagem 
almofada (com ou sem vácuo) de 500 gramas, 
validade mínima 02 meses a contar da data da 
entrega. 

TROPICAL R$ 8,50 R$ 25.500,00 

46 750 CAIXAS 

Chá erva mate tostado (Illex paraguariensis, St. Hil.) 
- constituído de folhas novas, de espécimes vegetais 
genuínos ligeiramente tostados e partidos, de cor 
verde amarronzada escura, com aspecto cor, cheiro 
e sabor próprio, isento de sujidades, parasitas e 
larvas, validade mínima de 11 meses a contar da 
entrega, em embalagem a granel, embalado em 
caixa de papelão apropriada com no mínimo 200 
gramas do produto, e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA-41 (decreto 12486 de 
20/10/78). 

MISSÃO R$ 3,35 R$ 2.512,50 

49 150 PACOTES 

Colorífico - em pó fino, homogêneo: Produto 
constituído pela mistura de fubá ou farinha de 
mandioca de urucum em pó (Bixa Orellana) ou 
extrato oleoso de urucum adicionado ou não de 
óleos comestíveis. Embalagem primária: saco 
plástico flexível, atóxico com peso de 500 g o 
pacote. Validade mínima de 12 meses e fabricação 
não superior a 30 (trinta) dias da entrega do produto. 

SINHÁ R$ 4,00 R$ 600,00 

63 450 KG 

Farinha de Trigo especial sem fermento, 
enriquecida com ferro e ácido fólico, com glúten, 
obtida do trigo moído, limpo, desgerminado, de cor 
branca, isenta de sujidades, parasitas e larvas, livre 
de fermentação, mofo e materiais terrosos, validade 
mínima de 2 meses a contar da entrega, 
acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico, contendo 1 kg do produto e suas condições 
deverão estar de acordo com a Portaria 354 de 
18/07/1996) ANVISA. 

CORINA R$ 1,86 R$ 837,00 

70 480 UNIDADES 

Fermento químico em pó (embalagem com no 
mínimo 100g) – Ingredientes básicos: amido de 
milho e/ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, 
carbonato de cálcio e bicarbonato de sódio. Sem 
glúten. Embalagem primária: Pote ou Lata de folha 
de flandres, com verniz sanitário, contendo no 
mínimo 100 gramas. Validade mínima de 6 (seis) 
meses e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da 
data de entrega do produto.  

TRISANTI R$ 1,60 R$ 768,00 

72 540 KG 

Fubá de Milho - simples, obtido pela moagem do 
grão de milho desgerminado ou não, cor amarela, 
fabricado a partir de matéria prima sã e limpa, isenta 
de matéria terrosa e parasitas, com aspecto, cheiro e 
sabor próprios, com ausência de umidade, 
fermentação e ranço. Sem glúten. Embalagem 
primária: saco plástico transparente, atóxico, 
resistente, íntegro, lacrado, contendo 1 kg do 
produto. Validade mínima de 120 (cento e vinte) dias 
e fabricação não superior a 30 (trinta) dias da data 
de entrega do produto. Suas condições deverão 
estar de acordo com a resolução RDC 263/2005 e 
suas alterações posteriores. 

ALAMBARI R$ 2,45 R$ 1.323,00 

78 450 UNIDADES 

Leite de Coco - Preparado de leite de coco 
procedente de frutos sãos e maduros, sem adição de 
açúcares. Podendo conter conservantes, acidulantes 
e/ou espressante. Apresentar cheiro e sabor 
característico. Deverá apresentar validade mínima 
de 12 (doze) meses a partir da data de entrega. O 
produto e embalagem devem estar em conformidade 
com a Resolução RDC Nº 83/2000. Frascos de 200 
ml. 

MENINA R$ 1,85 R$ 832,50 
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84 12.450 PACOTES 

Macarrão tipo parafuso com Ovos - Ingredientes: 
sêmola de trigo com ferro e acido fólico (B9), ovos e 
corantes naturais (cúrcuma e urucum). Isenta de 
corantes artificiais, sujidades, parasitas, admitida 
umidade máxima 13%%, Embalagem de 500g, em 
sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos não 
violados, resistentes que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo, acondicionados 
em fardos lacrados. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informação nutricional, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

SANTA FELICIDADE R$ 1,68 R$ 20.916,00 

86 300 UNIDADES 

Maionese - acondicionada em embalagem de 500 
gramas com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido 
e de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA e 
RDC N°276/2005. Deverá apresentar validade 
mínima de 12 (doze) meses a partir da data de 
entrega. 

MESA R$ 2,55 R$ 765,00 

88 375 PACOTES 

Milho de Pipoca - grupo duro, classe amarela, de 
primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento 
de sujidades, parasitas e larvas, admitindo umidade 
máxima de 14% por peso, acondicionado em saco 
plástico transparente com 500 gramas do produto, 
com validade mínima de 04 meses a contar da data 
da entrega, e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA- 33 (decreto 12486 de 20/10/78). 

COMBRASIL R$ 2,55 R$ 956,25 

103 7.500 UNIDADES 

Néctar de fruta sabor uva – Ingredientes 
básicos: Suco de uva concentrado, água, açúcar e 
outras substâncias permitidas. Não fermentado. Não 
alcoólico. Caixas tetra Pack de 200 ml cada com 
canudo. Validade mínima de 06 meses. 

MARATÁ R$ 1,15 R$ 8.625,00 

124 2.100 KG 

Sal – refinado - iodado, beneficiado, isento de sais 
de cálcio e magnésio, impurezas orgânicas, areia e 
fragmentos de rocha. Embalagem primária: saco 
plástico com 01 kg, atóxico, resistente, 
termossoldado. Validade mínima de 6 (seis) meses 
da entrega do produto. 

IRANO R$ 1,12 R$ 2.352,00 

VALOR TOTAL R$ 149.670,75 

 
3 - ESPECIFICAÇÕES PARA TODOS OS PRODUTOS: 
3.1 - Devem ser entregues na sua embalagem original e as informações (rotulagem) devem estar de forma clara, 
litografada, impressa na própria embalagem ou em etiquetas indeléveis. Os produtos devem conter todas as informações 
exigidas pela legislação vigente. 
 
4 – REPOSIÇÃO DO PRODUTO 

4.1 - A empresa licitante ou fabricante deverá se comprometer a substituir ou repor o produto, em tempo hábil que não 
comprometa o andamento do fornecimento (tratar com a nutricionista) quando: 

 Houver na entrega: hortifrutigranjeiros danificados, defeituosos ou inadequados, que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração; 

 O produto não atender às especificações deste Edital e seus anexos, bem como aquelas constantes na proposta da 
empresa detentora da Ata RP. 

 O produto apresentar qualquer alteração antes do vencimento (validade). 

4.2 - As empresas vencedoras devem ter ciência que a qualquer momento uma visita técnica poderá ser solicitada pela 
nutricionista responsável técnica do município para avaliação do local de produção / armazenamento dos produtos. 

5 – DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS: 
 

5.1 - O vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços: 
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a). Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente que comprove que a empresa fornecedora, os produtos e a 
armazenadora foram vistoriados pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, ou pelo serviço de inspeção 
Federal, Estadual ou Municipal do setor de Agricultura no prazo estabelecido oficialmente. O documento deve demonstrar 
que a empresa está apta para o seu funcionamento regular. 

b) O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes em sua proposta 
elaborada nos termos do modelo constante da Proposta Comercial – ANEXO II. 

c) O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido provisoriamente para efeito de posterior 
verificação da sua conformidade com as especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser 
entregue acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pelo setor competente 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando da solicitação de entrega. 

d) Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-lo e substituí-lo no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação a ser expedida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ou imediatamente; sob 
a pena de incidência nas sanções capituladas no item 17 e subitens deste Edital; 

e) O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens do presente instrumento 
licitatório; 

6 – ENTREGAS 

6.1 - Os produtos deverão ser entregues nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade e acordo com o 
presente anexo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento pela empresa, da nota de 
empenho e/ou pedido, emitido pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

6.1.1) Forma de entrega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados no presente procedimento pelo 
período de 12 (doze) meses, será parcelada e deverá ser solicitada à empresa detentora da Ata RP, mediante o envio do 
empenho e/ou pedido, expedido pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

6.1.2) Locais de entrega: Os produtos deverão ser transportados de forma a não se sujeitarem a danificações no 
acondicionamento e transporte, devendo ser entregues e descarregados por funcionários da empresa detentora da Ata 
de Registro de Preços, correndo por sua conta as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, 
seguros, mão de obra, etc.; devendo as entregas ocorrer nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade, 
atendendo a programação e solicitação emitida pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.  
 

6.2 - A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta licitação, será interpretada 
como não existente, ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 
 

6.3 – Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da empresa detentora da Ata de Registro de 
Preços, correndo por sua conta as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de obra, 
etc.; devendo as entregas ocorrer nos locais e horários a serem indicados pela municipalidade, atendendo a programação 
e solicitação emitida pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR; 
 

6.4 - Os produtos entregues pelo FORNECEDOR, deverão dispor de prazo de validade igual ou superior a 70 % do prazo 
total da validade do produto, especificada na embalagem, contados a partir da entrega do produto no local indicado pelo 
almoxarifado, quando não especificada a validade mínima no edital e anexos, devendo ser conferida e aceita pelo 
representante do ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

6.5 - A empresa detentora da Ata RP, quando solicitado pela seção competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, deverá 
atender, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas à reposição dos produtos ora licitados, quando nos produtos 
entregues, forem verificadas avarias e/ou desconformidades com as especificações do presente termo de referência e/ou 
da proposta da empresa; 
 

6.6 – O ÓRGÃO GERENCIADOR não se obriga a adquirir a totalidade da quantidade especificada no Item 2 deste 
Anexo. 
 

6.7 - Em caso de atrasos na entrega, após decorrido o prazo estabelecido no item 3.1 do presente instrumento, fica a 
empresa detentora da Ata RP sujeita as penalidades, conforme estabelecido no item 17 do presente Edital.  
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7 - AMOSTRAS: 

7.1 - Deverão ser apresentadas amostras dos itens constantes no Termo de Referência – Anexo I pelos licitantes 
interessados em apresentar propostas para esses itens, classificados provisoriamente em primeiro lugar após a etapa de 
lances. As AMOSTRAS para os itens solicitados pelos quais haja interesse em apresentar proposta deverão ser 
apresentadas em sua embalagem primária original de fábrica, para efeito da verificação das exigências. As amostras 
deverão estar identificadas de acordo com a numeração e ordem constante no Anexo I, com data, assinatura e nome da 
empresa licitante. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem identificadas ou fora de sua embalagem original. 

7.2 - As amostras deverão estar acompanhadas de listagem contendo o nº do item apresentado, de acordo com a 
relação constante do presente Termo de Referencia, contendo sua descrição e marca para fins de conferência e 
protocolo de atendimento a exigência do edital. Serão conferidas as amostras com as especificações e marcas da relação 
de itens apresentada por cada uma das licitantes. 
 

7.3 - Caso haja divergência entre a amostra apresentada e as exigências mínimas contidas nas descrições dos produtos, 
a licitante terá sua amostra desclassificada para aquele item, classificando-se o segundo colocado e assim 
sucessivamente. 
 

8 – EVENTUAL NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DO PRODUTO 
 

8.1 - Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue, eventuais custos com testes, análises de 
laboratório ou laudos técnicos deverão ser arcados pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, conforme 
disposto no art. 75 da Lei no 8666/93, aplicando-se ainda, as penalidades cabíveis, caso o material entregue não atenda 
às especificações contidas no descritivo desse edital. 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  

T E R M O    D E    C I Ê N C I A    E    D E    N O T I F I C A Ç Ã O 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA 

Contratada: COMEDER – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E DERIVADOS DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - EPP 

Ata de Registro de Preços Nº (de Origem): 001-002/2017 - Data da Assinatura: 13/04/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA CONSUMO EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, ATRAVÉS 
DE SRP (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS), PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
Advogado (s): Contratante: GIULIANO NORBERTO FOGAÇA – OAB/SP Nº 314.749 

 
Contratada: __________________________________________________________________________ 

 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e cientes do seu 
encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES 
e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se 
for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

 

Jacupiranga, 13 de abril de 2017. 

 

Contratante 

Nome e Cargo: Débora Cristina Volpini André - Prefeita Municipal 

E-mail Institucional: gabinete@jacupiranga.sp.gov.br 

E-mail Pessoal: dcvolpini@hotmail.com 

Assinatura: _________________________________________________________________________________________ 
 

Contratada 

Nome e Cargo: Francisco Andriello – Sócio Administrativo 

E-mail Institucional: comeder@uol.com.br 

E-mail Pessoal: fandriello@uol.com.br 

Assinatura: _________________________________________________________________________________________ 
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